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Portaria n.º 0405/2020-GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 11 de março de 2020,  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.0880.2020/DPE-RO,  
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR, a pedido do servidor EMANUEL CESAR, Técnico Administrativo, matrícula n.º 300130651, lotado na Comarca de 
Cacoal n.º 338/2020-DRH/DPE, de 14 de outubro de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 355, de 14 de outubro de 2020, para converter 
em abono pecuniário 10 (dez) dias (23.11.2020 a 02.12.2020) das férias referentes ao exercício de 2020, nos termos do art. 9.º, § 1.º da 
Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, a ser pago conforme disponibilidade financeira, transferindo-se o gozo de 03.11.2020 a 02.12.2020 
para o interstício de 03.11.2020 a 22.11.2020. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
KEYNE TAKASHI MIZUSAKI  

Secretário-Geral de Administração e Planejamento” 

 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 0970/2020-GAB/DPE 
Porto Velho, 27 de outubro de 2020. 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1035/2019-GAB/DPE, de 22 de julho de 2019, 
publicada no DOE-DPERO n.º 53, de 22 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 4.709, de 30 de dezembro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1.º PROMOVER O AJUSTE no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2020, estabelecido pela Portaria n.º 
0029/2020/SEPOG-GPG de 10 de janeiro de 2020, até o montante de R$ 90,00 (noventa reais) no presente exercício, conforme 
discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO 
Subdefensor Público-Geral do Estado 

 
ANEXO ÚNICO - PORTARIA N.º 0970/2020-GAB/DPE 

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 
   

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
339093 0630 90,00 

 TOTAL 90,00 

 
 

  SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 
   

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
339092 0630 90,00 

 TOTAL 90,00 

 
PORTARIA N.º 0975/2020-GAB/DPE 
Porto Velho, 28 de setembro de 2020. 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 0405/2020-GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 11 
de março de 2020, 
CONSIDERANDO o contido no Memorando n.º 106/CE/DPE-RO, datado de 27 de outubro de 2020, 
RESOLVE: 
 


